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Sped



Sped e as ferramentas governamentais

*Sped é o Sistema Público de Escrituração Digital 

Instituído pelo Decreto nº 6.022, de 22 de janeiro de 2007, o Sistema 

Público de Escrituração Digital (Sped) consiste na na informatização 

da relação entre o fisco e os contribuintes no cumprimento das 

obrigações acessórias, transmitidas às administrações tributárias e 

aos órgãos fiscalizadores.



Universo de atuação do Sped

- NF-e - Nota fiscal eletrônica

- NFS-e- Nota fiscal de serviços eletrônica

- MDF-e - Manifesto de documentos fiscais eletrônico

- NFC-e - Nota fiscal do consumidor eletrônica (cupom fiscal)
- CT-e - Conhecimento de transporte eletrônico



Universo de atuação do Sped

- ECD - Escrituração Contábil Digital
- ECF - Escrituração Contábil Fiscal
- EFD Contribuições - Escrituração Fiscal Digital das Contribuições 

(PIS/PASEP, Cofins)
- EFD ICMS IPI - Escrituração Fiscal Digital do ICMS e IPI
- EFD-Reinf - Escrituração Fiscal Digital de Retenções e outras Informações

- eSocial - Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, 
Previdenciárias e Trabalhistas

- e-Financeira 



Informações cruzadas

DIRPF x DIRPF

O cruzamento de Declarações de Imposto de Renda entre os contribuintes 

é realizado com o objetivo de identificar recebimentos de rendimentos de 

aluguéis de outra Pessoa Física, se efetuou pagamento a um profissional 
liberal como advogados ou engenheiros, que não estejam declarados.



Informações cruzadas

Rendimentos

DIRF - IR retido na fonte 

As fontes pagadoras – Pessoas Jurídicas ou Físicas – entregam a DIRF 

(Declaração do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte) com o objetivo de 

informar à Receita Federal dados dos rendimentos pagos a Pessoas Físicas, 
o IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte), valores descontados de 

previdência privada, plano de saúde e outros.



Informações cruzadas

Movimentação financeira

Cartão de crédito 

A e-Financeira foi instituída pela IN RFB nº 1571, de 02 de julho de 2015, 
que disciplina a obrigatoriedade de prestação de informações relativas às 

operações financeiras de interesse da Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB).



Informações cruzadas

Movimentação financeira

Cartão de crédito 

Está obrigado a enviar as informações a e-Financeira:
*pessoas jurídicas: previdência complementar; Fundos de Aposentadoria 

(Fapi); captação, intermediação ou aplicação de recursos financeiros; e
*sociedades seguradoras de planos de seguros de pessoas.

A obrigatoriedade alcança entidades supervisionadas pelo Banco Central do Brasil (Bacen), 
pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM), pela Superintendência de Seguros Privados 

(Susep) e pela Superintendência Nacional de Previdência Complementar (Previc)



Informações cruzadas

Movimentação financeira

Cartão de crédito 

Art. 7º As entidades de que trata o art. 4º estão obrigadas à apresentação das informações relativas às 

operações financeiras mencionadas nos incisos I, II e VIII a XI do caput do art. 5º, quando o montante 

global movimentado ou o saldo, em cada mês, por tipo de operação financeira, for superior a:
I - R$ 2.000,00 (dois mil reais), no caso de pessoas físicas; e
II - R$ 6.000,00 (seis mil reais), no caso de pessoas jurídicas.

§ 1º Os limites mencionados no caput deverão ser aplicados de forma agregada para todas as operações 

financeiras de um mesmo tipo mantidas na mesma instituição financeira.



Informações cruzadas

Movimentação financeira

Cartão de crédito 

Como as Instituições Financeiras, as Administradora de Cartões de 

Crédito também prestam  informações à Receita através da DECRED 

(Declaração de Operações com Cartões de Crédito). Onde 

informam semestralmente toda a movimentação das Pessoas Físicas e 

Jurídicas realizadas através de cartão de crédito e de débito.





Informações cruzadas

Despesas médicas

DMED - Declaração de Serviços Médicos e de Saúde

Todos os profissionais da área da saúde devem apresentar à Receita 

Federal uma declaração, a DMED (Declaração de Serviços Médicos e de 

Saúde), onde informam todos os valores recebidos de Pessoas Físicas 

referente ao pagamento de prestação de serviços médicos.



Informações cruzadas

Compra e venda de imóveis

DOI - Declaração de Operações Imobiliárias  

Todos  os serventuários da justiça e os oficiais dos cartórios de Notas 

(Tabelionatos), de Registro de Imóveis e de Títulos e Documentos prestam 

informações à Receita Federal por meio da DOI (Declaração de Operações 

Imobiliárias), onde relacionam os documentos lavrados, registrados e 

averbados em seus cartórios referentes à aquisição ou alienação de imóveis, 
independentemente do valor da transação.



Informações cruzadas

Rendimento de alugueis

DIMOB - Declaração de Informações sobre  

Atividades Imobiliárias  

As empresas do setor de imóveis apresentam anualmente à Receita a DIMOB 

(Declaração de Informações sobre Atividades Imobiliárias). Essa declaração 

relaciona atividades de comercialização (aquisição, intermediação e venda), 
construção, administração e locações de imóveis, etc. Nesse detalhamento estão 

os valores de aluguéis e condomínios pagos pelas Pessoas Físicas aos locadores, 
caso o intermédio dessas operações seja feito por uma imobiliária.



Informações cruzadas

Numerário em trânsito
DME - Declaração de Operações Liquidadas 

em Moeda em Espécie  

Declaração de Operações Liquidadas com Moeda em Espécie - DME, foi 

instituída pela IN RFB nº 1.761/2017, e o envio é obrigatório para as pessoas 

físicas e jurídicas que receberam pagamentos em espécie cuja soma seja igual 
o superior a R$ 30.000,00 no mês, decorrentes de alienação ou cessão 

onerosa ou gratuita de bens e direitos, de prestação de serviços, de aluguel ou 

de outras operações, com a mesma pessoa física ou jurídica.



Informações cruzadas

Numerário em trânsito
DME - Declaração de Operações Liquidadas 

em Moeda em Espécie  

Art. 9º A não apresentação da DME ou sua apresentação fora do prazo fixado no art. 5º ou com incorreções 

ou omissões sujeita o declarante às seguintes multas:
I - pela apresentação extemporânea:
a) R$ 500,00 (quinhentos reais) por mês ou fração se o declarante for pessoa jurídica em início de atividade, imune ou 

isenta, optante pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas 

e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional) instituído pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
ou que na última declaração apresentada tenha apurado o Imposto sobre a Renda com base no lucro presumido;
b) R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) por mês ou fração se o declarante for pessoa jurídica não incluída na alínea “a”; e
c) R$ 100,00 (cem reais) por mês ou fração se pessoa física; e



Informações cruzadas

Compra e venda de ações

  

Todos os lucros obtidos em operações de venda de ações na Bolsa de 

Valores estão sujeitos ao pagamento de IR e o contribuindo é o único 

responsável pelo recolhimento do imposto. E as corretoras são obrigadas a 

recolher o IR retido na fonte de 0,0055% em operações comuns e 1% sobre 

as day-trade, e informar à Receita. 

















Malha fiscal
Como proceder na malha fina   



Malha fiscal
Como proceder na malha fina   



Malha fiscal
Como proceder na malha fina   







A Resolução n. 25/2013 
define como bem de luxo 
ou alto valor o bem móvel 
cujo valor unitário seja 
igual ou superior a 
R$ 10.000,00.

BCB, CFC, COFECON, COFECI, CVM, DREI, 
IPHAN, SEAE (Loterias), Serviços de assessoria, 
consultoria, auditoria, aconselhamento ou assistência, 
Comércio de joias, pedras e metais precioso, 
Comércio de bens de luxo ou de alto valor.






























